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DECRETO Nº 56.844, 
DE 17 DE MARÇO DE 2011

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Olímpia, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 4.947, de 28 de fevereiro de 
2011, que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município de Olímpia, nos termos do Decreto Fede-
ral nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na Resolução 
nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de 
Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de feve-
reiro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2011.

DECRETO Nº 56.845, 
DE 17 DE MARÇO DE 2011

Cria, na Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, o 
Ambulatório Médico de Especialidade Geral 
Barretos - AME-G Barretos e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada pelo 
Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006, com 
suas alterações posteriores, o Ambulatório Médico de 
Especialidade Geral Barretos - AME-G Barretos.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidade 
Geral Barretos tem por finalidade a realização de aten-
dimento assistencial na área de consultas ambulatoriais 
especializadas e a realização de exames de apoio diag-
nóstico a pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS/
SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidade Geral Barretos.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2011.

Atos do Governador
DECRETOS DE 17-3-2011
Designando:
nos termos do art. 9º, II, §§ 3º e 8º, do Estatuto da 

Fundação Parque Zoológico de São Paulo, com altera-
ções introduzidas pelo Dec. 45.402-2000, Edison Kubo, 
RG 5.415.306, para integrar, como membro, o Conselho 
Superior da aludida Fundação, para um mandato de 3 
anos, a partir de 26-1-2011, na qualidade de represen-
tante do Instituto de Pesca da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento;

os adiante relacionados para integrarem, como 
membros, o Comitê Gestor de que trata a Cláusula 
III do Capítulo Terceiro do Convênio celebrado entre 
o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo, 
com a interveniência e a anuência da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp 
e da Agência Reguladora de Saneamento e Energia 
do Estado de São Paulo - Arsesp, com a finalidade de 
compartilhar a responsabilidade pelo oferecimento 
do serviço de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário na Capital, para o restante do mandato que se 
encerra em 3-8-2012:

pelo Estado:
Edson de Oliveira Giriboni, Secretário de Saneamen-

to e Recursos Hídricos, como titular, na qualidade de 
Presidente do Comitê Gestor;

Rogerio Menezes de Mello, Secretário Adjunto de 
Saneamento e Recursos Hídricos, como suplente;

Emanuel Fernandes, Secretário de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, como titular;

Antonio Baklos Alwan, Secretário Adjunto de Plane-
jamento e Desenvolvimento Regional, como suplente;

Silvio França Torres, Secretário da Habitação, como 
titular;

Marcos Rodrigues Penido, Secretário Adjunto da 
Habitação, como suplente;

pelo Município:
Nelson de Almeida Prado Hervey Costa, Secretário 

do Governo Municipal, como titular;
Giovanni Palermo, Secretário Adjunto do Governo 

Municipal, como suplente;
Elton Santa Fé Zacarias, Secretário Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras, como titular;
Luiz Ricardo Pereira Leite, Secretário Municipal de 

Habitação, como suplente;

Rubens Chammas, Secretário Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, como titular;

Mauro Ricardo Machado Costa, Secretário Munici-
pal de Finanças, como suplente.

Dispensando as adiante relacionadas das funções 
de membro do Conselho Estadual de Saúde, na qualida-
de de representantes:

dos profissionais de saúde:
dos sindicatos de trabalhadores na área da saúde:
Titular: Irene Batista de Paula, do Sindicato dos Tra-

balhadores na Administração Pública e Autarquias do 
Município de São Paulo;

Suplente: Maria de Lourdes da Rocha Alves, do 
Sindicato dos Trabalhadores na Administração Pública e 
Autarquias do Município de São Paulo;

dos usuários:
de centrais sindicais:
Titular: Crislaine Bertazzi, da Central Única dos 

Trabalhadores.
Designando, com fundamento nos arts. 5º e 6º da 

Lei 8.356-93, alterada pela Lei 8.983-94, os adiante 
relacionados para integrarem, como membros, o Conse-
lho Estadual de Saúde, na qualidade de representantes:

dos profissionais de saúde:
dos sindicatos de trabalhadores na área da saúde:
Titular: Maria de Lourdes da Rocha Alves, do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Administração Pública e 
Autarquias do Município de São Paulo, em complemen-
tação ao mandato de Irene Batista de Paula;

Suplente: Ana Rosa Garcia da Costa, do Sindicato 
dos Trabalhadores na Administração Pública e Autar-
quias do Município de São Paulo, em complementação 
ao mandato de Maria de Lourdes da Rocha Alves;

dos usuários:
de centrais sindicais:
Titular: Luiz Antonio Queiroz, da Central Única dos 

Trabalhadores, em complementação ao mandato de 
Crislaine Bertazzi.

Dispensando, Marcelo Sacenco Asquino das fun-
ções de membro do Conselho de Orientação e Controle 
do Fundo de Melhoria das Estâncias, na qualidade de 
representante da Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Regional.

Nomeando, com fundamento no art. 4º da Lei 
7.862-92, e nos termos do art. 3º do Dec. 36.856-
93, Elizabeth Antonio Pereira Correia para integrar, 
como membro, o Conselho de Orientação e Controle 
do Fundo de Melhoria das Estâncias, na qualidade de 
representante da Secretaria de Turismo, em complemen-
tação ao mandato de Marcelo Sacenco Asquino.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 17-3-2011
No processo SS-367-2010 (CC-24.067-11), sobre 

doação de equipamento: “À vista dos elementos de ins-
trução do expediente e da manifestação do Secretario 
da Saúde, autorizo a doação à Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina - SPDM, mantenedora 
do Hospital São Paulo, do equipamento de angiografia, 
com flat detector, marca Philips, modelo Integris Allura 
XP - 4106108, pertencente à Secretaria da Saúde, a ser 
utilizado pelo referido Hospital para as ações e serviços 
de saúde específicos do SUS, obedecidos os demais pre-
ceitos regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-13, de 17-3-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos 
materiais usados e declarados inservíveis pelo Centro 
de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio das 
Secretarias de Estado e autarquias em deferimento ao 
contido no processo CC 18.944-2011:

I - Secretaria da Administração Penitenciária: of. 
1.329-2010, processo Fussesp-108.197-2010; of. PJACS-
T-DG-4.080-2010, processo Fussesp-108.373-2010; 
of. 6.263-2010, processo Fussesp-108.992-2010; 
of. 712-2011, processo Fussesp-6.427-2011; of. 
528-2011, processo Fussesp-6.479-2011; of. 816-
2011, processo Fussesp-6.983-2011; of. 817-2010, 
processo Fussesp-6.984-2011; of. 1.053-2011, pro-
cesso Fussesp-8.472-2011; of. 1.764-2011, pro-
cesso Fussesp-11.100-2011; of. 609-2011, processo 
Fussesp-10.902-2011; of. 431-2011, processo Fus-
sesp-12.460-2011; of. HCTPAAF-T-233-2011, proces-
so Fussesp-12.746-2011; of. 201-2011, processo Fus-
sesp-14.370-2011.

II - Secretaria da Educação: of. DSE-GDT-63-2011, 
processo Fussesp-17.605-2011.

III - Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano: 
of. D.A. 28-2010, processo Fussesp-91.582-2010.

IV - Defensoria Pública do Estado de São Paulo: ofs. 
DP-RP: of. 9-2011, processo Fussesp-77.769-2010; of. 
125-2010, processo Fussesp-4.096-2011; of. 32-2011, 
processo Fussesp-8.471-2011.

V - Procuradoria Geral do Estado: of. 10.947-2010, 
processo Fussesp-107.776-2010.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Despachos do Secretário, de 17-3-2011
No correio eletrônico SELJ, de 9-3-11, sobre aprova-

ção de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-
ria de Esporte, Lazer e Juventude, para os efeitos do art. 
1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o art. 
1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos con-
vênios entre aquela Pasta, representando o Estado, e 
as entidades relacionadas no Anexo, discriminados seus 
objetos e valores, observados ainda o disposto nos arts. 
2º e 3º do Dec. 52.418-07 e os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à matéria.”

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

Despacho do Procurador do Estado Assessor-
Assistente, de 17-3-2011

No processo DGP-2368-2004-SSP, vols. I ao XIX (CC-
4922-2011) c/ap. CC-15575-2011, sobre vista de pro-
cesso: “Fica deferida vista do processo em referência, 
ao interessado Eduardo Peretti Guimarães, por intermé-
dio de seu advogado, Dirceu Augusto da Câmara Valle, 
inscrito na OAB-SP sob o nº 175.619, por 10 dias, no 
interior do Núcleo de Protocolo, no Palácio dos Bandei-
rantes, localizado na avenida Morumbi, 4500 - térreo 
- sala 23, ante a existência de documentos originais 
de difícil restauração (LF 8906-94, art. 7º, § 1º, “2”), 
facultada a extração de cópias reprográficas das peças 
indicadas mediante o recolhimento da respectiva taxa.”

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 17-3-2011
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de rele-
vante razão de interesse público, de que trata a parte 
final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF 8.666-93, 
na redação consolidada determinada pela LF 8.883-94, 
para justificar o pagamento, independentemente da 
ordem cronológica da respectiva exigibilidade, de cada 
uma das despesas, já efetuadas após regular contrata-
ção, a seguir indicadas. Pagamentos imprescindíveis ao 
bom andamento do serviço público da Casa Civil UGO 
280013 - Unidade Gestora Orçamentária UGF 280003 
- Unidade Gestora Financeira UGE 280106 - Unidade 
Gestora Executora

PD Referente a Liberação de BEC.
VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

18-3-2011 2011PD00641 (BEC) 129,89
25-3-2011 2011PD00623 (BEC) 787,50
31-3-2011 2011PD00565 (BEC) 3,90
 TOTAL  921,29

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 17-3-2011
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - Processo GG 32.380-

2010
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-13-630-10, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 176.311,70, 

sendo R$ 167.496,11, que onerarão o elemento eco-

nômico 444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 
8.815,59, relativos à contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Extrato do Terceiro Termo de Aditamento
PROCESSO SECOM – 17926/2009
CONTRATO Nº 001/2009
CONTRATANTE – Casa Civil - Subsecretaria de 

Comunicação
CONTRATADA – Net São Paulo Ltda.
OBJETO – Prestação de serviço de distribuição de 

sinal de televisão e banda larga.
UGE – 280111 – Subsecretaria de Comunicação
ASSINATURA – 03/01/2011

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 14-3-2011
PROCESSO SEP 3011/2010
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Renovação de 01 (uma) assinatura anual do 

IDAF – Informativo de Direito Administrativo e Responsabilidade 
Fiscal, para uso da Consultoria Jurídica.

RATIFICO, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, em obser-
vância às normas da Lei Estadual nº 6.544/89, a Declaração de 
Inexigibilidade de Licitação proferida pela Senhora Responsável 
pela Coordenadoria de Administração com base no artigo 25, 
inciso I da citada legislação, visando a renovação de 01 (uma) 
assinatura anual do IDAF – Informativo de Direito Administrativo 
e Responsabilidade Fiscal, para uso da Consultoria Jurídica, no 
valor de R$ 6.284,00 (seis mil, duzentos e oitenta e quatro reais).

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Comunicado
QUADRO DE REMUNERAÇÕES NOS TERMOS DA INSTRU-

ÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Subquadro de Cargos Permanentes -- Base: 31/12/2010

Cargos Decreto nº 52.631 Menor  Maior
 Remuneração Remuneração

Administrador de Banco de Dados Jr. R$ 2.378,77 R$ 4.891,24
Administrador de Banco de Dados Pl. R$ 3.199,68 R$ 6.591,10
Administrador de Banco de Dados Sr. R$ 4.308,73 R$ 9.692,31
Advogado Jr. R$ 2.378,77 R$ 4.891,24
Advogado Pl. R$ 3.199,68 R$ 6.591,10

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO

Artigo 115 da CE
Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do 
artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006, COMUNICA que as 
informações relativas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-
atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro de 2010, serão publicadas 
em Suplemento Especial do Diário Oficial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 
30 de abril de 2011, em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da 
Constituição Estadual.
A Unidade Central de Recursos Humanos coordenará a coleta e a sistematização 
dos dados, da Administração Direta e Autarquias do Estado, e encaminhará à 
Imprensa Oficial do Estado S.A. IMESP.
As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas, não 
abrangidas pelo Decreto nº 50.881/2006, deverão encaminhar o quantitativo 
de seus quadros diretamente à Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP até o 
dia 13 de abril de 2011.
O documento deverá ser do tipo MSWORD, formatado texto com tabulação 
e salvo somente texto, com extensão 115 e transmitido pelo sistema Pubnet.
Outras informações: SAC 0800 01234 01

ANEXO
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)

Liga Nacional de Taekwondo Projeto Taekwondo Lutando Por Você 114.790,00
Liga de Desportos de Rendimento e de Base da Capital Vale do Paraíba e Litoral Norte Projeto Centro de Excelência Esportiva de Judô 1.150.000,00
Liga de desportos de Rendimento e de Base da Capital Vale do Paraíba e Litoral Norte Projeto Jovens Atletas 3ª Fase 1.450.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 15-3-2011, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-
ria de Esporte, Lazer e Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municí-
pios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e valores, observados ainda o disposto nos arts. 2º e 3º do 
Dec. 52.418-2007 e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à matéria.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Itatiba IV Copa de Ginástica Rítmica 30.000,00
Bauru I Copa de Basquetebol do Estado de São Paulo 40.000,00
Lins III Copa de Ginástica Artística 25.000,00
Ribeirão Preto XII Copa de Handebol do Estado de São Paulo 50.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 15-3-2011, sobre aprovação de convênio: “À vista da manifestação da Secretaria 
de Esporte, Lazer e Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o art. 1º do 
Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do convênio entre aquela Pasta, representando o Estado, e a Liga Paulista 
de Futebol Feminino, no valor de R$ 310.000,00, objetivando a realização da III Copa de Futebol Mulher, observa-
dos ainda o disposto nos arts. 2º e 3º do Dec. 52.418-2007 e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes 
à matéria.”


